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Segue processo para conhecimento da MINUTA DO EDITAL DE 
LICITAÇÃO Nº 022/2024, manifestação e providencias desta 
UNIDADE DE GERENCIAMENTO DE PPP – O-UGP a respeito de todos 
os apontamentos do PARECER JURÍDICO Nº 195/2024, constantes 
das folhas nºs: 478 a 495  deste processo: 
 

 

I. RELATÓRIO 

II. REQUISITOS DE CONFORMIDADE 

I- Vetores de Interpretação,Princípios e Diretrizes 

Gerais (RLC, artigo 2º, “a”, “b” e “c” e artigo 19, “i” 

e §2º). 

II- Diretrizes para Editais (RLC, art. 3º, I a IV) -Letras 
A, B e C. Recomendação 01. 

III- Estrutura do Edital – Elementos Obrigatórios (RLC, 

arts. 5º,19, 41, 66, 175 e 186) 

Letras A, B, C, D, E, F, G, H, I, J, K, L, M, N, O, P, 

Q, R, S e T. Recomendações de 02 a 08.  

IV- Estrutura do Contrato – Elementos Obrigatórios (RLC, 

arts. 142, 145,146 e 147) 

Letras A, B, C, D, E, F, G, H, I, J, K, L, M, N, O, P, 

Q,R, S, T e U.Recomendações 9. 

 

V- Sigilo do valor orçado art. 34 da Lei nº 13.303/2016. 
Recomendação 10. 

 

III. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

 

QUANTO AOS APONTAMENTOS DE RESPONSABILIDADE DA A-DCS, 
INFORMAMOS: 
 

PARECER JURÍDICO: 
 

Quanto ao apontamento – II.III – letra c - Recomendação 02 
– A A-DCS ratifica que não há necessidade de adequação da 
previsão do subitem 10.9.2 e outros correspondentes, por não 
se tratar de contradições no Edital ou previsões inadequadas 
ao critério de julgamento definido, mas requisitos de 
funcionamento do sistema licitações-e que estão sendo 
atendidos na minuta do Edital. 
 
Quanto ao apontamento – II.III - letra g – Recomendação 03 
– A A-DCS informa que já consta nos subitens 11.12 e 11.12.1 
do Edital o atendimento a esta recomendação. 
 
 
Caso a UNIDADE DE GERENCIAMENTO DE PPP – O-UGP, sugira alguma 
alteração em razão do PARECER JURÍDICO nº 195/2024 o faremos 
em momento anterior à publicação, contanto que solicitada 
devidamente no processo. 
 

 

 

 



 

 

Solicitamos, após manifestação quanto ao PARECER Nº 
195/2024, encaminhar o processo para conhecimento da 

DIRETORIA OPERACIONAL, visando aprovação da publicação do 
Edital de LICITAÇÃO CESAN nº 022/2024, em conjunto com esta 
unidade, conforme Artigo 2º da Deliberação nº 5122/2024. 
 

Em, 07/01/2024 
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